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PROCESSO  

INTERESSADO  CAU/SC 

ASSUNTO Acordo de Cooperação entre o CAU/SC e o IAB/SC – Congresso 
Brasileiro de Arquitetura - Sul 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Ad Referendum Nº 012, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Aprova, Ad Referendum do Plenário do 
CAU/SC, a celebração e assinatura do 
Acordo de Cooperação entre o CAU/SC e 
o IAB/SC, referente à participação do 
CAU/SC no “Congresso Brasileiro de 
Arquitetura - Sul”, a ser realizado de 21 a 
23/10/2024 em Florianópolis. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO E ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA 

CATARINA (CAU/SC), no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 56 e 149, inciso 

XXXI do Regimento Interno do CAU/SC e após análise do assunto em epígrafe; 

Considerando que o CAU e os CAU/UF foram criados pela Lei Federal nº 12.378/2010, 
cujo artigo 24, § 1º, conferiu a estes como função legal “orientar, disciplinar e fiscalizar o 
exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel observância dos 
princípios de ética e disciplina da classe em todo o território nacional, bem como pugnar 
pelo aperfeiçoamento do exercício da Arquitetura e Urbanismo”;  
 
Considerando que um dos papeis institucionais do CAU/SC, segundo previsão do art. 2º 

do respectivo Regimento Interno, é promover condições para o exercício, fiscalização e 

aperfeiçoamento das atividades profissionais, inclusive em parceria com órgãos públicos 

ou com organizações da sociedade civil; 

Considerando o artigo 3º, inciso XXI do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que 
compete ao CAU/SC, no âmbito de sua jurisdição firmar convênios com entidades 
públicas e privadas, observado o disposto na legislação própria; 
 
Considerando o artigo 149, inciso XLIII do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe 
que compete ao Presidente do CAU/SC assinar convênios, termos de colaboração, 
termos de fomento, acordos de cooperação, memorandos de entendimento e contratos 
celebrados pelo CAU/SC; 
 
Considerando o artigo 29, inciso IX do regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que 
compete ao Plenário apreciar e deliberar sobre matérias encaminhadas pela Presidência, 
pelo Conselho Diretor, por comissões ordinárias e por comissões especiais e o inciso  LIV 
do Regimento Interno do CAU/SC, o qual dispõe que compete ao Plenário apreciar e 
deliberar sobre atos normativos e assinatura referente às parcerias, convênios, termos de 
colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação e memorandos de 
entendimento; 
 
Considerando a Lei nº 13.019/2014, a qual estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, e o 
Decreto nº 8.726/2016, que a regulamenta; 
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Considerando o interesse do CAU/SC em celebrar Acordo de Cooperação com o IAB/SC 
para regulamentar a participação do Conselho no “Congresso Brasileiro de Arquitetura - 
Sul”, a ser realizado nos dias 21 a 23 de outubro de 2024 em Florianópolis, o que vai ao 
encontro das funções finalísticas do Conselho, sobretudo a de pugnar pelo 
aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo no Estado (art. 24, Lei nº 
12.378/2010); 
 
Considerando o Termo de Inexigibilidade de Chamamento Público referente à pactuação 
da parceria almejada (doc. 0332519 - Processo SEI nº 00177.000345/2024-27), bem 
como os demais documentos que instruem este processo administrativo SEI; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 032-2024 ASSJUR CAUSC, o qual conclui ser 
possível juridicamente que o CAU/SC celebre a parceria almejada, desde que 
observadas as recomendações formuladas no parecer, as quais já foram providenciadas, 
consoante documentos juntados nos autos do processo SEI; 
 
Considerando a Declaração de Disponibilidade Orçamentária (doc. 0332783 - Processo 

SEI nº 00177.000345/2024-27), a qual atesta existir disponibilidade orçamentária para 

que seja firmada a parceria almejada, indicando o valor estimado a ser dispendido (de 

R$35.000,00 – trinta e cinco mil reais), as contas de despesas e o centro de custos 

correspondente; 

Considerando a autorização dos membros do CD (Conselho Diretor), obtida por e-mail, 

que aprovou a celebração de Acordo de Cooperação com o IAB/SC regulamentando a 

participação do Conselho no “Congresso Brasileiro de Arquitetura - Sul”, a ser realizado 

nos dias 21 a 23 de outubro de 2024 em Florianópolis, nos termos das minutas de Acordo 

de Cooperação e de Plano de Trabalho. 

Considerando a urgência da aprovação da presente parceria, em razão da emergência 

na execução das atividades, decorrentes do pouco prazo até a data do evento, pelo que 

não é possível aguardar-se as próximas reuniões do Conselho Diretor e do Plenário, 

agendadas; 

Considerando a previsão do artigo 56 do Regimento Interno do CAU/SC: “Em situações 

que exijam cumprimento de prazos antes da realização de reuniões plenárias, o 

presidente poderá praticar atos ad referendum do Plenário, cabendo sua apreciação na 

primeira reunião plenária subsequente”. 

 
 
DELIBERA:  
 
1 - Aprovar a assinatura de Acordo de Cooperação (Anexo I), e do respectivo Plano de 

Trabalho (Anexo II), com o IAB/SC para regulamentar a participação do Conselho no 

“Congresso Brasileiro de Arquitetura - Sul”, a ser realizado nos dias 21 a 23 de outubro 

de 2024 em Florianópolis. 

 

https://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=359943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001324&infra_hash=aa64bed9dd967d6b3dd643250a223623300084d546b80c9337547cf4ecbeb1a4
https://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=359943&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001324&infra_hash=aa64bed9dd967d6b3dd643250a223623300084d546b80c9337547cf4ecbeb1a4
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2 - Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SC para a adoção das 

providências cabíveis, dentre as quais sua submissão ao Plenário para apreciação em 

sua próxima reunião. 

 
Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 07 de outubro de 2024. 
 

 
 

 
Carlos Alberto Barbosa de Souza 

Presidente do CAU/SC 
 

 
Publicada em: 07/10/2024. 
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ANEXO 01 



 

5 - 14 

 



 

6 - 14 

 



 

7 - 14 

 



 

8 - 14 

 



 

9 - 14 

 

 
 
 



 

10 - 14 

 

ANEXO 02 
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